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NOTA OFICIAL Nº 09/2022 FAF 

Manaus, 06 de dezembro de 2022. 

No uso das atribuições regulamentares do artigo 19º do REC da categoria Sub-13, segue: 

CONSIDERANDO: 

• Novas tratativas após a publicação deste Regulamento, algumas situações foram 

modificadas conforme abaixo: 

• Ajuste do sistema de disputa de acordo com o definido em Conselho Técnico. 

RESOLVE: 

1. Onde se lê: 

Art. 8º -  

O CAMPEONATO será disputado em 3 (Três) fases, a saber: 1ª Fase 

(Classificatória), 2ª Fase (Semifinal) e 3ª Fase (Final).  

§ único - O mando de campo de todas as partidas pertencerá ao clube colocado à 

esquerda da tabela elaborada pela DCO/FAF.  

 

Art. 10º - Os 2 (dois) clubes de cada chave, que acumularem o maior número de pontos 

ganhos na 1ª Fase (Classificatória), disputarão a 2ª Fase (Semifinal) em cruzamento 

olímpico, exemplificando: 1º da chave A x 2º da chave B; 2º da Chave A x 1º da chave 

B., classificando-se os vencedores para disputarem a 3ª Fase (Final), conforma tabela 

abaixo: 

Jogo Time A X Time B 

 1º da Chave A X 2º da Chave B 

 1º da Chave B X 2º da Chave A 

§ único – As equipes com o melhor índice técnico em cada chave, terão a vantagem do 

empate. 

 

Art. 11º – Na 3ª Fase (Final), enfrentar-se-ão as equipes vencedoras da 2ª Fase 

(Semifinal), conforme tabela abaixo; 

 

Leia-se: 

Art. 8º -  

O CAMPEONATO será disputado em 4 (quatro) fases, a saber: 1ª Fase 

(Classificatória), 2ª Fase (Quartas de final), 3ª Fase (Semifinal) e 4ª Fase (Final).  

§ único - O mando de campo de todas as partidas pertencerá ao clube colocado à 

esquerda da tabela elaborada pela DCO/FAF. 
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Art. 10º - Os 4 (quatro) clubes de cada chave, que acumularem o maior número de 

pontos ganhos na 1ª Fase (Classificatória), disputarão a 2ª Fase (Quartas de Final) em 

cruzamento olímpico, exemplificando: 1º da chave A x 4º da chave B; 2º da Chave A x 

3º da chave B; 1º da Chave B x 4ª Chave A; 2º da Chave B x 3º da Chave A. Procedendo-

se de igual forma na chave B, classificando-se os vencedores para disputarem a 3ª Fase 

(Semifinal), conforma tabela abaixo: 

 

Jogo Time A X Time B 

 1º da Chave A X 4º da Chave B 

 2º da Chave A X 3º da Chave B 

 1º da Chave B X 4º da Chave A 

 2º da Chave B X 3º da Chave B 

  

§ 1 - Na 3ª Fase (Semifinal), enfrentar-se-ão as equipes vencedoras da 2ª Fase (Quartas 

de Final), conforme tabela abaixo; 

 

Jogo Time A X Time B 

 1º da Chave A X 2º da Chave B 

 1º da Chave B X 2º da Chave A 

 

§ 2 – As equipes com o melhor índice técnico em cada chave, terão a vantagem do 

empate. 

 

Art. 11º – Na 4ª Fase (Final), enfrentar-se-ão as equipes vencedoras da 3ª Fase 

(Semifinal), conforme tabela abaixo; 

 

 

Proceda-se a retificação no REC da categoria Sub-13 anteriormente publicado. 

Registre-se, publique-se e intimem-se. 

 

 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
Vice-Presidente da FAF 

No exercício da Presidência 


